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g) Colaborar com os organismos oficiais competentes no 
âmbito do sector vitivinícola, exercendo as competências 
que lhe venham a ser delegadas.

2 — Compete ainda à CVR Açores, relativamente aos 
operadores nela inscritos, exercer o controlo da produção, 
circulação e comércio das uvas e dos produtos do sector vi-
tivinícola que se encontrem ou se destinem à Região Autó-
noma dos Açores, podendo, para o efeito, realizar vistorias 
e colher amostras nas instalações de vinificação, destilação, 
armazenagem, engarrafamento, distribuição ou venda por 
grosso ou a retalho e solicitar -lhes toda a documentação 
e informações necessárias para verificar o cumprimento 
das regras específicas do sector vitivinícola.

3 — A CVR Açores pode ainda exercer as funções re-
feridas no número anterior relativamente a outros agentes 
económicos, desde que em conjugação ou por delegação 
das autoridades competentes neste domínio, podendo, 
neste caso, levantar autos de todas as irregularidades ou 
infracções detectadas.

Artigo 12.º
Cooperação entre a entidade certificadora e o Governo Regional

O Governo Regional, através do departamento do Go-
verno Regional com competência em matéria de agricul-
tura, apoiará a CVR Açores nas acções de promoção dos 
produtos vitivinícolas bem como nas acções de vulgari-
zação e assistência técnica aos produtores, com vista à 
melhoria da qualidade da produção.

Artigo 13.º
Receitas da entidade certificadora

Constituem receitas da CVR Açores:
a) O produto da cobrança das taxas de certificação e da 

venda dos símbolos ou selos de garantia relativos às DO 
ou IG por si controladas e certificadas;

b) O produto da prestação de serviços a terceiros;
c) A quota -parte do produto das coimas nas infracções 

por si levantadas;
d) As comparticipações, subsídios ou donativos conce-

didos por quaisquer entidades públicas ou privadas;
e) O produto da alienação de bens próprios;
f) Quaisquer outras receitas que legalmente e a qualquer 

título lhe sejam consignadas.

CAPÍTULO IV

Coordenação e controlo da certificação

Artigo 14.º
Controlo e auditoria

1 — A actividade desenvolvida pela CVR Açores é 
acompanhada e auditada tendo em vista a concessão ou a 
manutenção do respectivo reconhecimento.

2 — O reconhecimento da CVR Açores como entidade 
certificadora pode ser suspenso ou retirado por decreto 
legislativo regional, sob proposta do Governo Regional, 
caso se verifique uma das seguintes condições:

a) A pedido da mesma;
b) Em caso de incumprimento das suas atribuições e 

competências.

CAPÍTULO V

Contra -ordenações

Artigo 15.º
Fiscalização e regime sancionatório

1 — Na Região, a fiscalização do cumprimento do 
disposto no presente diploma que não esteja cometida à 
CVR Açores cabe aos serviços competentes em matéria 
de fiscalização económica.

2 — O regime sancionatório, bem como a instrução 
e a aplicação das coimas, segue o previsto na legislação 
vigente para o efeito.

3 — A afectação dos produtos das coimas aplicadas 
far -se -á da seguinte forma:

a) 10 % para a entidade que levantou o auto;
b) 10 % para a entidade que instruiu o processo;
c) 20 % para a entidade que aplicou a coima;
d) 60 % para a CVR Açores.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Designações existentes

As DO ou IG vitivinícolas reconhecidas por diplomas 
legais anteriores à entrada em vigor do presente diploma 
mantêm o reconhecimento, ficando doravante sujeitas ao 
regime previsto no presente diploma.

Artigo 17.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regional n.º 25/80/A, de 16 de 
Setembro.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 17 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 8 de Julho de 
2008.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 14/2008/A

Prorrogação do prazo para apresentação do relatório por parte 
da Comissão Eventual para a Reforma do Parlamento

Considerando a complexidade do objecto fixado à CRP;
Considerando que o processo de revisão do Estatuto 

Político -Administrativo está em fase de conclusão, permi-
tindo já projectar as suas implicações no objecto da CRP;
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Considerando o pressuposto político de obtenção dum 
alargado consenso em torno da reforma da Assembleia 
Legislativa;

Considerando que o prazo estabelecido no artigo 4.º da 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores n.º 17/2007/A, de 9 de Agosto, se revela insu-
ficiente para a apresentação do relatório da CRP:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais e estatutários 
aplicáveis, o seguinte:

Artigo único
O relatório final da Comissão Eventual para a Reforma 

do Parlamento, constituída pela Resolução da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 17/2007/A, 
de 9 de Agosto, é apresentado a Plenário até 30 de Setem-
bro de 2008.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 19 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 15/2008/A

Prorrogação do prazo para apresentação do relatório por parte da 
Comissão Eventual para Avaliação do Real Impacto na Região 
Autónoma dos Açores do Acordo de Cooperação e Defesa entre 
a República Portuguesa e os Estados Unidos da América, do 
Acordo Técnico e do Acordo Laboral.

Considerando a necessidade de proceder a uma nova 
dilação do prazo para a Comissão Eventual para Avalia-
ção do Real Impacto na Região Autónoma dos Açores 
do Acordo de Cooperação e Defesa entre a República 
Portuguesa e os Estados Unidos da América, do Acordo 
Técnico e do Acordo Laboral, apresenta em Plenário o 
respectivo relatório final.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis, 
resolve o seguinte:

Artigo único
O relatório final da Comissão Eventual para Avalia-

ção do Real Impacto na Região Autónoma dos Açores 
do Acordo de Cooperação e Defesa entre a República 
Portuguesa e os Estados Unidos da América, do Acordo 
Técnico e do Acordo Laboral é apresentado a Plenário até 
30 de Setembro de 2008.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 19 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2008/A

Regulamenta o regime de concessão de bolsas de estudo
pela Região Autónoma dos Açores

para a frequência do internato médico

O Decreto Legislativo Regional n.º 25/2007/A, de 7 de 
Dezembro, veio criar um novo regime para a concessão 

de bolsas de estudo para os médicos que se encontram a 
frequentar o internato médico;

Considerando que aquele diploma apenas estabelece 
as linhas gerais do regime, carecendo de regulamentação 
diversos aspectos e especificidades do mesmo;

Considerando deste modo a necessidade de tornar ope-
racional o normativo em apreço:

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
e em execução do disposto no artigo 14.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 25/2007/A, de 7 de Dezembro, o 
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma regulamenta o regime de concessão 
de bolsas de estudo pela Região Autónoma dos Açores para 
a frequência do internato médico, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2007/A, de 7 de Dezembro.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Pode candidatar -se à bolsa de estudo qualquer 
interno, independentemente dos seus recursos económi-
cos, idade, naturalidade ou residência, que, no âmbito da 
formação específica, tenha sido colocado numa unidade 
de saúde do Serviço Regional de Saúde em especialidade 
considerada para este efeito como carenciada ou especial-
mente carenciada.

2 — A candidatura, nos termos do número anterior, 
implica a obrigação do interno assumir a declaração de 
compromisso de, uma vez concluído o internato, prestar 
serviço em qualquer das unidades de saúde integradas 
no Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos 
Açores.

Artigo 3.º
Natureza das especialidades

Para efeitos do presente normativo, a qualificação de 
qualquer especialidade como carenciada ou especialmente 
carenciada é feita através de despacho do membro do Go-
verno competente em matéria de saúde, que será objecto 
de publicação.

Artigo 4.º
Candidatura

A candidatura à bolsa a que se refere o artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2007/A, efectua -se 
mediante apresentação dos seguintes elementos:

a) Requerimento dirigido ao director regional compe-
tente em matéria da saúde;

b) Documento emitido pela unidade de saúde comprova-
tivo da especialidade e do estabelecimento onde o interno 
se encontra colocado no âmbito da formação específica;

c) Declaração de aceitação do compromisso exigido 
pelo n.º 2 do artigo 2.º do presente normativo, conforme 
modelo constante do anexo deste diploma.




